
SanX.a. ..fi~lt.et do: iPrd3 
 Irat>lecio da Mato tYEa '3ltE 
 Cn  PcatJtic.ci RdminiatraRtivo Qettxtdca:>1VRaartina CAP 

OFÍCIO Nº 044/2026/GAB 

SANTA RITA DO PARDO/MS, 02 DE MARÇO DE 2026. 

À EXCELENTÍSSIMA SENHORA 

TEREZA DE JESUS DA SILVA SOUZA 

DISTINTA PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

OBJETO: ENCAMINHAMENTO E SOLICITAÇÃO DE TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 002/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

Com os nossos cordiais cumprimentos, nos utilizamos da presente para encaminhar 

a Vossa Excelência e Ilustres Pares, o anexo PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2026, DE 

02 DE MARÇO DE 2026, que "Concede reajuste salarial aos Servidores Públicos do Magistério 

Público do Município de Santa Rita do Pardo/MS, e dá outras providências", para solicitar os 

valiosos préstimos de Vossa Excelência e Distintos Pares para fazer tramitar e aprovar o Projeto 

de Lei em questão, requerendo, nos termos da justificativa sua tramitação, na forma estatuída no 

artigo 95 e seguintes dispositivos da Lei Orgânica, e, também, artigo 214, inciso II, 215, e, 

também, artigo 223 e 224 e demais dispositivos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, solicitando à Vossa Excelência, aos Distintos Pares e ao Plenário desta Casa de Leis, a 

sua tramitação e aprovação, porquanto ocorre no interesse da Municipalidade. 

Atenciosamente, 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

".Concede reajuste salarial aos Servidores Públicos do 

Magistério Público do Município de Santa Rita do 

Pardo/MS, e dá outras providências." 

O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO 

CALIXTO COSTA, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por pela Lei, apresenta à Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei 

Complementar: 

Art. 12. Fica concedido aos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Permanente que 
integram o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público Municipal (Lei 
Complementar nº 009/2007, de 24 de Maio de 2007), a título de revisão e reajuste sobre 
o vencimento base, nos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, o 
reajuste no percentual de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) na 

remuneração, nos termos da tabela no anexo I, Grupo Magistério, onde há a definição 
dos valores dos respectivos vencimentos, em anexo. 

Art. 2 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 02 de março de 2026. 

Assinado de forma digital por LUCIO 
LUCIO ROBERTO CALIXTO ROBERTOCALDÇ1D 

COSTA:3 1 641 189886 COSTA 31641189886 
Dados: 2026.03.04 09:11:24 -0300' 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

Senhora Presidenta, 

Nobres Vereadoras e Vereadores. 

Submetemos à elevada apreciação desta Colenda Câmara Municipal o presente Projeto de Lei 
que dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Permanente 
que integram o Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público Municipal (Lei Complementar nº 
009/2007, de 24 de maio de 2007), no importe de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) 
sobre os vencimentos, salários e proventos. 

O presente reajuste tem por finalidade recompor parcialmente as perdas inflacionárias 
acumuladas no período, preservando o poder de compra dos vencimentos e minimizando os impactos 
econômicos decorrentes da inflação. Trata-se de medida de justiça e reconhecimento, que busca 
assegurar dignidade remuneratória aos profissionais de educação e contribuir para a manutenção de 
sua qualidade de vida. 

A valorização da referida classe de profissionais é um pilar fundamental para o 
desenvolvimento de uma sociedade justa e equitativa. Nesse contexto, o reajuste salarial na classe dos 
profissionais da educação pelo Executivo Municipal desempenha um papel crucial, não apenas 
reconhecendo o trabalho árduo e dedicado desses profissionais, mas também incentivando a qualidade 
do ensino. 

A cada ano, o piso do magistério deve ser corrigido pelo crescimento do valor anual mínimo 
por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, estabelecido pelo Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb). 

Assim, a proposição evidencia que uma efetiva política de remuneração digna é um dos 
instrumentos mais poderosos de combate à pobreza e desigualdade social em nosso país, o que se 
implementa por meio desta proposição a nível local no âmbito dos servidores do poder executivo 
municipal. 

Diante do exposto, estamos encaminhando o projeto de lei complementar em justificativa para 
viabilizar a concessão de reajuste no importe de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) sobre 
os salários e proventos vigentes e, dessa forma, apresentamos as necessárias justificativa para a 
apreciação e votação do Projeto de Lei Complementar em exposição. 

Na certeza de contarmos com o apoio de Vossa Excelência e dignos Vereadores para a 
aprovação deste Projeto, aproveitamos o ensejo para solicitar que o mesmo seja apreciado na forma 
estatuída na Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, solicitando à Vossa 
Excelência e aos Distintos Pares a aprovação da matéria à unanimidade. 

Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do sul, 02 de março de 2026. 

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:3 1641 189886 
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